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4. e) um representante de instituição, associação, conselho de políticas 
públicas ou entidade representativa de negros, indígenas e quilombolas 
considerando a categoria em que se insira o avaliado
3.4.4. O candidato negro, indígena ou quilombola que também seja pessoa 
com deficiência poderá concorrer concomitantemente às vagas reserva-
das nos termos da Resolução CSDP nº 313/2022 e da reserva de vagas 
destinada às pessoas com deficiência, caso seja aprovado em mais de um 
grupo, será chamado para ocupar a vaga a que corresponde a maior nota 
exigida.
3.4.5. Sobrevindo decisão do Presidente da Comissão de Concurso que não 
reconheça a condição de negro, indígena ou quilombola, o candidato será 
excluído da lista específica, permanecendo somente na lista geral.
3.4.6. A exclusão da lista específica aplica-se de igual modo ao candidato 
que não comparecer à convocação para a entrevista.
3.4.7. Da decisão do Presidente da Comissão de Concurso objeto do reco-
nhecimento ou não da condição de negro, indígena ou quilombola, caberá 
recurso ao Conselho Superior da Defensoria Pública, que deverá julgar os 
recursos em um prazo de 10 (dez) dias após a decisão, em reunião extra-
ordinária convocada para essa finalidade.
3.4.8. Na apuração dos resultados dos concursos, serão formuladas listas 
específicas para identificação da ordem de classificação dos candidatos co-
tistas entre si, com o objetivo de preenchimento das vagas reservadas.
3.4.9. Os candidatos às vagas reservadas a negros, indígenas e quilombo-
las sempre concorrerão à totalidade das vagas existentes, observadas as 
seguintes regras:
1. a) em primeiro lugar serão preenchidas as vagas de ampla concorrên-
cia, de acordo com a ordem de classificação geral de todos os candidatos 
aprovados no concurso;
2. b) posteriormente, serão preenchidas as vagas reservadas aos candida-
tos optantes pelo sistema de cotas que já não tenham preenchido as vagas 
não reservadas segundo a ordem de classificação geral proferida na alínea 
“a” anterior;
3. c) o preenchimento das vagas reservadas a que se refere a alínea “b” 
dar-se-á de acordo com a ordem de classificação em lista específica forma-
da pelos candidatos negros, indígenas e quilombolas;
4. d) em caso de desistência de candidato aprovado pelo sistema de cotas, 
a vaga será preenchida por outro candidato negro, indígena, quilombola, 
respeitada a respectiva ordem de classificação da lista específica;
5. e) as vagas destinadas a quilombolas, não preenchidas, serão destina-
das a indígenas, e se ainda assim não forem preenchidas, serão destinadas 
a negros;
6. f) as vagas destinadas a indígenas, não preenchidas, serão destinadas 
a quilombolas, e se ainda assim não forem preenchidas, serão destinadas 
a negros;
7. g) as vagas destinadas a negros, não preenchidas, serão destinadas a 
quilombolas, e se ainda assim não forem preenchidas, serão destinadas a 
indígena;
8. h) não havendo candidatos negros, indígenas, quilombolas inscritos ou 
classificados, as vagas reservadas serão revertidas para o cômputo geral 
de vagas oferecidas no concurso, podendo ser preenchidas pelos candida-
tos da ampla concorrência, obedecida a ordem de classificação geral.
3.4.10. Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será 
eliminado do concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anula-
ção da sua admissão, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras san-
ções cabíveis.
3.4.11. Demais informações a respeito do procedimento de verificação 
constarão de edital específico de convocação para essa fase.
4. DAS INSCRIÇÕES NO CONCURSO PÚBLICO
4.1. Valor da taxa de inscrição: R$ 100,00 (cem reais).
4.2. Será admitida a inscrição via internet, na Área do Candidato do site da 
Legalle Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, solicitada 
no período estabelecido no cronograma constante do Anexo V deste Edital.
4.3. A Legalle Concursos não se responsabilizará por solicitação de ins-
crição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, de 
falhas de comunicação, de congestionamento das linhas de comunicação, 
por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas no que se refere 
ao processamento do pagamento da taxa de inscrição, bem como por ou-
tros fatores que impossibilitem a transferência de dados.
4.4. O candidato deverá seguir rigorosamente as instruções contidas no 
sistema de inscrição.
4.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição por meio 
de DAE (Documento de Arrecadação Estadual).
4.6. O candidato deverá imprimir o DAE (Documento de Arrecadação Es-
tadual), que será disponibilizado na Área do Candidato do site da Legalle 
Concursos: https://candidato.legalleconcursos.com.br, na qual o candidato 
também poderá realizar a reimpressão do mesmo.
4.7. O DAE (Documento de Arrecadação Estadual) deve ser pago nos 
bancos conveniados (Banco do Brasil, Caixa Econômica, Bradesco, Itaú, 
Banpará e Banco da Amazônia), bem como nas casas lotéricas, caixas 
eletrônicos e em aplicativos destes respectivos bancos, obedecidos os cri-
térios estabelecidos dos correspondentes bancários.
4.8. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até a data de 
vencimento constante no DAE (Documento de Arrecadação Estadual).
4.9. As inscrições efetuadas somente serão homologadas após a compro-
vação de pagamento ou o deferimento da solicitação de isenção da taxa 
de inscrição.
4.10. A relação dos candidatos com a inscrição deferida e dos candidatos 
com a inscrição indeferida serão publicadas, por meio de edital, no Diário 
Oficial do Estado do Pará, o qual será também divulgado no site da Legalle 
Concursos.

4.11. O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor re-
curso do indeferimento conforme instruções presentes no Edital de Homo-
logação das Inscrições.
4.12. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível na Área 
do Candidato do site da Legalle Concursos: https://candidato.legallecon-
cursos.com.br, após o procedimento de inscrição, sendo de responsabilida-
de exclusiva do candidato a obtenção desse documento.
4.13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO 
CONCURSO PÚBLICO
4.13.1. Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá afirmar ter pleno 
conhecimento do conteúdo deste Edital, assim como concordar com todas 
as suas previsões, e certificar-se de que preenche todos os requisitos exi-
gidos para o cargo ao qual irá se inscrever.
4.13.2. Somente será permitida uma única inscrição por CPF. Não será 
permitido ao candidato realizar mais de uma inscrição.
4.13.3. Durante o período de inscrição, o candidato poderá realizar alte-
ração de opção de atendimento especial e de reserva de vaga, somente 
através de uma nova inscrição, a qual não será compensada por possível 
pagamento de DAE (Documento de Arrecadação Estadual) referente à ins-
crição anterior.
4.13.4. Encerrado o período de inscrição, as inscrições que tenham sido 
efetivamente pagas ou isentas serão automaticamente homologadas e não 
poderão ser alteradas em hipótese alguma.
4.13.5. No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concor-
dância com os termos que constam neste edital, bem como declarar que 
aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e 
processados de forma a possibilitar a efetiva execução do concurso público, 
com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, autorizando expres-
samente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em 
observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a 
Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018.
4.13.6. É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, bem como a 
solicitada via postal, via requerimento administrativo ou via correio ele-
trônico.
4.13.7. É vedada a transferência do valor pago a título de taxa para tercei-
ros ou para outros concursos.
4.13.8. As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsa-
bilidade do candidato, dispondo a Legalle Concursos o direito de excluir do 
concurso público aquele que não preencher as informações solicitadas de 
forma completa, correta e verdadeira.
4.13.9. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será de-
volvido em hipótese alguma, salvo em caso de cancelamento do certame 
por conveniência da Administração Pública.
4.13.10. O comprovante de inscrição e o comprovante de pagamento da 
taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e, se neces-
sário, apresentado nos locais de realização das provas escritas objetiva e 
prático-discursiva.
4.14. DOS PROCEDIMENTOS PARA A SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE 
TAXA DE INSCRIÇÃO
4.14.1. Haverá isenção do valor da taxa de inscrição somente para os 
candidatos amparados pela Lei Estadual nº 4.988, de 2 de julho de 2007, 
pelo Decreto Federal nº 4.593, de 2 de outubro de 2008, e pelo Decreto 
Federal nº 11.016, de 29 de março de 2022, com análise realizada pela 
Legalle Concursos.
4.14.2. É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não 
concessão, a correta indicação, no sistema de inscrição, da possibilidade 
de isenção que pretenda pleitear, bem como o correto envio da respectiva 
documentação.
4.14.3. Para solicitar a isenção de taxa de inscrição, os candidatos deverão, 
no período estabelecido no cronograma do Anexo V deste Edital, enviar, 
via upload, na Área do Candidato do site da Legalle Concursos: https://
candidato.legalleconcursos.com.br, a documentação respectiva, conforme 
o caso:
4.14.4. Da PESSOA COM DEFICIÊNCIA (candidatos amparados pela Lei 
Estadual nº 4.988/2007):
1. a) CPF e laudo médico, emitido nos últimos 12 (doze) meses contados 
da data de publicação deste Edital, que deve atestar a espécie e o grau 
ou o nível de sua deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID-10), bem como 
a provável causa da deficiência. Deve, ainda, conter a assinatura e o ca-
rimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho Regional de 
Medicina (CRM);
2. b) carteirinha ou declaração de cadastramento da instituição de defi-
cientes a qual pertence, nos termos do parágrafo único do Art. 1º da Lei 
Estadual nº 4.988/2007.
4.14.5. Da PESSOA PERTENCENTE A FAMÍLIA DE BAIXA RENDA (CadÚ-
nico, conforme o Decreto Federal nº 4.593/2008 e o Decreto Federal nº 
4.135/2007):
1. a) Comprovante de Cadastramento no CadÚnico, emitido através de 
consulta no endereço eletrônico do Consulta Cidadão - Cadastro Único do 
Ministério do Desenvolvimento Social: https://aplicacoes.mds.gov.br/sagi/
consulta_cidadao, nos últimos 30 (trinta) dias antes do ato de inscrição.
4.14.6. O envio da documentação referente à solicitação de isenção é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. A Legalle Concursos não se res-
ponsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada de docu-
mentação a seu destino ou a realização dos procedimentos, seja de ordem 
técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem 
como por outros fatores que impossibilitem o envio.
4.14.7. O candidato que não enviar a documentação adequada, e de forma 


